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ATA DA 19ª REUNIÃO DO CONSELHO PLENO DO CRESS 12ª REGIÃO 1 
GESTÃO “CORAGEM E DEMOCRACIA: A CERTEZA NA FRENTE, A HISTÓRIA NA MÃO” 2 

2020-2023 3 

 4 
Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, por meio da plataforma virtual 5 
Google Meet, a partir das treze horas e trinta minutos, realizou-se em caráter 6 
extraordinário, a décima nona Plenária do Conselho Regional de Serviço Social – 7 
CRESS 12ª Região, da gestão 2020-2023 “Coragem e Democracia: A Certeza na Frente, 8 
a História na Mão” com a participação das/os seguintes conselheiras/os: Viviana 9 
Wachtel Seleme Uba A.S. nº 2516 CRESS 12ª Região, Cheyenne Vieira Marques A.S. 10 
nº 4060 CRESS 12ª Região, Débora Ruviaro A.S. nº 6792 CRESS 12ª Região, Eduardo 11 
Garcia A.S. nº 7588 CRESS 12ª Região, Elisônia Carin Renk A.S. nº 1272 CRESS 12ª 12 
Região, Simone Cristina Dalbello da Silva A.S. nº 7165 CRESS 12ª Região, Claudia 13 
Cristina Wagner Fritzke Faria A.S. nº 6510 CRESS 12ª Região e Milena Fucks A.S. nº 14 
3094 CRESS 12ª Região. As seguintes conselheiras justificaram ausência: Cleide 15 
Gessele A.S. nº 2880 CRESS 12ª Região, Vera Lucia Batista dos Santos A.S. nº 4600 16 
CRESS 12ª Região, Karla Cardoso Borges A.S n° 2937 CRESS 12ª Região e Mariana 17 
Pfeifer Machado A.S. nº 3484 CRESS 12ª Região. A assessora técnica Kátia Regina 18 
Madeira A.S. nº 1227 CRESS 12ª Região também se fez presente na reunião. A pauta 19 
única compreendeu assunto da Comissão Permanente de Ética: 1. Denúncias éticas. A 20 
assessora técnica solicitou inclusão de pauta para agendamento de reunião da Comissão 21 
de Seguridade Social, o que foi aprovado pelo Conselho Pleno. A Conselheira 22 
Presidente Viviana Wachtel Seleme Uba deu a abertura dos trabalhos com as boas-23 
vindas às/aos participantes, e inseriu como primeiro assunto de discussão o 24 
agendamento da reunião. Kátia recordou do encaminhamento realizado em último pleno 25 
com relação ao Ofício CFESS nº 71, sobre o qual deliberou-se a realização de reunião 26 
entre a Comissão de Seguridade Social e a COFI, juntamente com assistentes sociais da 27 
política de Previdência Social. A data agendada para essa reunião foi o dia quatro de 28 
agosto às nove horas da manhã. Em seguida, a conselheira Cheyenne Vieira Marques 29 
passou para a leitura do parecer de quatro denúncias éticas avaliadas pela Comissão 30 
Permanente de Ética. Denúncia ética 006/2018. O parecer da Comissão é pelo 31 
indeferimento da denúncia e seu posterior arquivamento. Por unanimidade, o Conselho 32 
Pleno acatou o parecer da Comissão. Denúncia ética 006/2019. A Comissão 33 
Permanente de ética opina pelo deferimento da denúncia e seu posterior 34 
pronunciamento. O Conselho Pleno acatou o referido parecer, determinando a 35 
instauração de Processo Disciplinar Ético e indicando a composição da Comissão de 36 
Instrução em nome de Sabrina Nobre CRESS nº4037 e Leandra Karsten CRESS 37 
nº4243. Denúncia ética 007/2019. A Comissão Permanente de ética opina pelo 38 
deferimento da denúncia e seu posterior pronunciamento. O Conselho Pleno acatou o 39 
parecer, determinando a instauração de Processo Disciplinar Ético e indicando a 40 
composição da Comissão de Instrução em nome de Évelyn Alves Fontoura dos Santos 41 
CRESS nº 3258 e Simone Fátima Froza CRESS nº 4006. Denúncia ética 008/2019. A 42 
Comissão Permanente de ética opina pelo deferimento da denúncia e seu posterior 43 
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pronunciamento. O Conselho Pleno acatou o parecer, determinando a instauração de 44 
Processo Disciplinar Ético e indicando a composição da Comissão de Instrução em 45 
nome de Évelyn Alves Fontoura dos Santos CRESS nº 3258 e Simone Fátima Froza 46 
CRESS nº 4006. Não havendo nada mais a tratar, a Presidente Viviana deu por 47 
encerrada a Sessão Plenária da gestão “Coragem e Democracia: A Certeza na Frente, a 48 
História na Mão”, e eu, Débora Ruviaro, conselheira Secretária, lavro a presente Ata, 49 
que após lida e aprovada, será assinada por todas/os as/os presentes. Florianópolis, trinta 50 
de julho de 2021. 51 
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